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CONTRATO Nº 137/2021

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 137/2021 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, E A  EMPRESA NATH
ALIMENTAÇÃO LTDA ME - CNPJ:
15.704.648/0001-16. 
 
 
 

O  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ (040101), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.981.344/0001-
05 com sede na Praça Desembargador Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, nesta Capital, neste ato representado por
seu Presidente Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, adiante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, NATH
ALIMENTAÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ: 15.704.648/0001-16, neste ato representada por Maria Natividade
Costa Neta, brasileira, portadora do RG n° 2.231.717, inscrita no CPF sob o nº 964.606.873-15, residente na Av. Duque
de Caxias, nº 5937, Água Mineral, Teresina-PI, Fone: 86 99910-7165, e-mail: natyvicosta@gmail.com, doravante
denominado CONTRATADA, firmam o presente instrumento, vinculado ao Processo SEI nº 21.0.000100917-3, e em
observância às disposições da Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 8.078/1990, Decreto nº 7.892,
de 2013, Decreto nº 10.024, de 2019 e demais legislações pertinentes; e as exigências estabelecidas no Edital do
Pregão Eletrônico nº 10/2020 e seus Anexos, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Adesão à
Ata de Registro de Preços do PE 10/2020/MPPI e ERRATA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de COFFEE BREAK (TIPO I E II) E COQUETEL para atender as
necessidades do Poder Judiciário Piauiense, conforme calendário de eventos programados pela Coordenadoria do
Cerimonial - CER, conforme especificações, quantidades a seguir descritas no Termo de Referência. A aquisição e
fornecimento de alimentação preparada e semipreparada destinam-se aos eventos programados pela Coordenadoria de
Cerimonial - CER, conforme calendário previsto no Memorando Nº 3782/2021 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência Nº 131/2021 -
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM/CER (2786235).
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:

Fonte:

040101 - Tribunal de Justiça
339030 - Material de Consumo

118 - Recursos do Tesouro Estadual
Projeto/Atividade:

Classificação Funcional:
Valor reservado:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau
02.061.0015.2865

R$ 62.325,00  (2021NR01436)
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
 



3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 62.325,00 (sessenta e dois mil reais e trezentos e vinte e cinco
reais).
3.1.1. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
 
4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, tendo eficácia após a publicação do extrato do
ato no Diário Oficial Eletrônico do TJ/PI, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/1993.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SITUAÇÃO (FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO PRÉVIO E
RECEBIMENTO)
 
5.1. Auxiliado pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a
fiscalização para acompanhar  a execução dos contratos, conforme prevê o art. 67 da Lei nº 8.666/93, será exercida por
servidor/comissão designado(a) integrante da Unidade Demandante, cujo nome deverá constar no instrumento
contratual.
5.1.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste instrumento caberão ainda à
Coordenadoria do Cerimonial - CER, a qual determinará o que for necessário para regularização de falhas ou defeitos,
nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal;
5.2. O contratado deverá aceitar, antecipadamente e regularmente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle
a serem adotados pela fiscalização de equipe do TJ/PI, obrigando-se a fornecer-lhe todos dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que foram julgados necessários ao
desenvolvimento de suas atividades.
5.3. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no instrumento de contratação.
5.4. Os gêneros fornecidos serão atestados quanto à conformidade, qualidade e quantidade, pelo servidor designado
representante da Unidade demandante, de acordo com a proposta vencedora, reservando-se o direito de recusar-se a
receber os gêneros alimentícios que no ato da apresentação, não estiverem de acordo com a descrição apresentada ou
quando apresentarem qualquer defeito ou divergência com as condições elencadas no item 06 do TR.
5.5. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do fornecimento de alimentos,
o TJPI reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos, por meio de seus prepostos/fiscais designados, podendo, a
qualquer tempo, vistoriar as instalações de processamento dos gêneros alimentícios da Contratada, objetivando o fiel
cumprimento e observância das especificações estabelecidas nas normas vigentes de vigilância sanitária e no Termo de
Referência.
5.6. A fiscalização da execução do objeto pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas.
5.7. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado no TR ou o indicado na proposta, serão rejeitados
parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA será obrigada a substituí-lo, contados da data do
recebimento da notificação escrita, necessariamente acompanhada de Termo de Recusa dos Produtos, sob pena de
incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.
5.8. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
5.9. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos alimentos fornecidos,
cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer irregularidades ou consequências detectadas quando do seu consumo.
5.10. Na entrega dos produtos, as despesas de embalagem, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE, deverão ser de
responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
 
6.1. Quanto à prestação dos serviços a empresa deverá:



6.1.1. Efetuar, sem custos adicionais, a troca da refeição ou bebida considerada sem condições de consumo, no prazo
máximo de 01(uma) hora, contado do recebimento da comunicação efetuada pelo Responsável Designado da Unidade
Judiciária.
6.1.2. Indicar o nome do responsável pelo preparo e fornecimento das refeições, apresentando números telefônicos
suficientes para um contato rápido com o Responsável Designado da Unidade Judiciária, de maneira que a
comunicação entre eles seja suficientemente ágil. 
6.1.3. Armazenar adequadamente em suas dependências, todos os gêneros e produtos alimentícios e materiais de
consumo a serem utilizados na execução do objeto do TR. 
6.1.4. Manter as condições de higiene e limpeza das suas dependências, dos equipamentos, dos utensílios de cozinha,
que serão utilizados para feitura da alimentação a ser fornecida.
6.2. Os cardápios a serem oferecidos nos coffee-breaks e coquetel deverão ser previamente submetidos à
CONTRATANTE e deverão estar de acordo com as especificações do objeto.
6.3. Os Coffee-breaks e coquetéis deverão ser preparados observando o equilíbrio nutricional dos alimentos, evitando,
na medida do possível, frituras, e serão fornecidos na sede do TJPI ou em locais indicados pelo mesmo e se destinam à
alimentação de servidores, autoridades, dirigentes de órgãos, convidados durante os intervalos de cursos, Congressos
ou seminários ou ainda nos intervalos das sessões. 
6.3.1 Deverão ser fornecidos juntamente com as bebidas: açúcar e adoçante em sachês. 
6.3.2 Todas as bandejas de serviço (rechaud) deverão ser identificadas com o nome e a composição dos alimentos
dando ênfase aqueles que contenham glúten e lactose. 
6.3.3. Dentre as variedades de alimentos fornecidos no Coffee-break e coquetel deverá ser observada a quantidade
mínima de 20% (vinte por cento) de produtos que não contenham glúten. 
6.3.4. Os alimentos e as bebidas deverão ser oferecidos em mesas ornamentadas com toalhas (dependendo do tipo da
mesa, em alguns casos, poderá ser dispensado a toalha), arranjos de flores naturais (este valor já deve está incluso na
proposta apresentada), louças brancas (ver modelo anexo), ou descartáveis (somente se for solicitado pelo responsável
do evento) nos locais e horários determinados pela organização do evento. 
6.3.5. A quantidade de alimentos e bebidas deverá ser compatível com a quantidade de pessoas indicadas na ordem de
serviço. 
6.3.6. Deverão ser disponibilizadas xícaras de louça branca e taças com pé (ver modelo anexo) para o fornecimento de
café e água nas salas Vips e nas mesas Diretoras das palestras ou mesas de honras nas solenidades de posses e entrega
de medalhas. 
6.3.7. Os produtos deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de ingredientes de qualidades. 
6.3.8 Para os Coffee breaks e coquetéis os salgados e petiscos serão fritos e assados no local do evento, independente
do número de participantes, com equipe e materiais próprios. 
6.3.9. Servir os salgados e petiscos em bandejas e réchauds, acompanhados de guardanapos brancos de papel.
6.3.10. No caso de previa comunicação, a CONTRATADA, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, deverá
ser providenciado o preparo de alimentação especial às pessoas com restrições alimentares. 
6.4. Os cardápios a serem oferecidos nos coquetéis deverão ser previamente submetidos à contratante e deverão estar
de acordo com especificações do objeto. 
6.4. O Kit Lanche poderá ser servido aos participantes de seminários, conferência, fiscais de concurso e outros e
deverão estar de acordo com as especificações do objeto. 
6.4.1. Durante o processo de entrega dos kits aos participantes e visitantes, os alimentos deverão estar devidamente
acondicionados em recipientes climatizados, de forma a garantir a conservação dos produtos, principalmente do
sanduíche e cachorro quente. 
6.4.2. A CONTRATADA deverá comprovar o prazo de validade dos produtos que serão fatiados ou preparados (pão de
forma, pão para cachorro quente, queijo, presunto, molho). 
6.4.3 Os demais produtos deverão ter o prazo de validade descrito nas embalagens individuais, nos termos da
legislação vigente. 
6.4.4. As marcas e as variedades deverão estar descritos na proposta de preços. 
6.4.5. A maçã e a banana devidamente higienizadas deverão ser de excelente qualidade, sem lesões, manchas,
amassadas ou qualquer outro indício de má qualidade ou mal estado de conservação (todo alimento servido cru, deverá
após higienizado em água corrente passar pela solução de hipoclorito pelo menos durante 3 minutos). 
3.6.6. Os Kits deverão ser montados fora do local de entrega. 
6.7. Os coffee breaks e coquetéis serão fornecidos na sede do TJPI, ou em locais e horários indicados pelo mesmo e se
destinam à alimentação de servidores, autoridades, dirigentes de órgãos, convidados durante as comemorações alusivas
as festas natalinas, dia das mães, dia dos pais, aniversário do TJPI, dia internacional da mulher, seminários, congressos,
reuniões com autoridades convidadas, e outras. 
6.7.1. Os coffee breaks e coquetéis deverão ser preparados observando o equilíbrio nutricional dos alimentos, evitando
na medida do possível frituras.
6.8. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por meio do seu representante, poderá solicitar reunião prévia, antes da
realização do evento, com a equipe da empresa que participará do evento, para dar as orientações que se fizerem
necessárias;



CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

7.1. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita nas sedes do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, localizadas
na Sede Centro: na Praça Desembargador Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, nesta Capital - ou em local previamente
indicado pelo fiscal do contrato. 
7.2. A contratada fornecerá os alimentos/serviços, após a expedição da Ordem de Fornecimento/Serviços pelo
Contratante, a ser emitida com antecedência mínima de 2 (dois) dias, que indicará, na mesma, a data da realização do
evento, local e o horário da execução do objeto. Eventualmente, por motivo de força maior, o contratante
poderá requerer o fornecimento em prazo menor, porém não inferior a 24 horas. 
7.3 Os eventuais pedidos de fornecimento, poderão ser canceladas ou ter seus quantitativos aumentados ou reduzidos,
por motivos de interesse e conveniência do TJPI, assegurando-se à contratada a comunicação prévia com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data da realização do evento. 
7.4. Para o coffee break e kit lanche deverá estar tudo organizado, montado e pronto para ser servido 30 (trinta)
minutos antes do horário previsto para execução do objeto, devendo a sua equipe estar preparada e uniformizada
corretamente. 
7.5. Para o Café da manhã e coquetel deverá estar tudo organizado, montado e pronto para ser servido 30 (trinta)
minutos antes do horário previsto para execução do objeto, devendo a sua equipe estar preparada e uniformizada
corretamente.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA E DA VALIDADE DO OBJETO CONTRATADO
 
8.1 A CONTRATADA deverá garantir a sanidade e demais características de qualidade, intrínseca dos gêneros
alimentícios fornecidos. Deverão ser atendidas as normas, recomendações, práticas de produção e de conduta emitidas
pelo Ministério da Saúde e ANVISA. 
8.2 Os produtos ofertados deverão obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades,
quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que
apresentam à saúde e segurança dos consumidores”. 
8.3. Os alimentos deverão ser elaborados com técnicas, produtos, acondicionamento e conservação térmica que
permitam o seu consumo dentro do prazo de até 05 (cinco) horas, contado do momento da entrega dos mesmos no
local do evento. 
8.4. O prazo de validade deverá ser suficiente para cobrir o tempo de sua elaboração, transporte e eventual conclusão
de preparo, a fim de ser servida sem risco de perda das plenas condições de consumo humano.
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO/ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO
 
9.1. Em face da natureza perecível do objeto, a conferência da espécie, quantidade e qualidade será imediata,
recebendo-se ou rejeitando-se, total ou parcialmente e, se for possível, promovendo-se a regularização das ocorrências
na própria data de fornecimento/serviço contratado, sob a pena de caracterização de inexecução contratual. 
9.2. O produto a ser eventualmente adquirido será aferido pela Seção do Cerimonial do TJPI, que se resguarda o direito
de recusar o objeto que estiver em desacordo com este Contrato. 
9.3. Os contratos ou Ordem de Fornecimento/Serviços eventualmente oriundos do Registro de Preços serão
acompanhados e fiscalizados por servidor (fiscal) lotado na Seção de Cerimonial do TJPI, que fiscalizará a entrega do
objeto, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições do instrumento contratual, determinando,
quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo ao referido servidor o “ATESTO” das respectivas
Notas Fiscais, conforme prevê o art. 67 da Lei 8.666/93. 
9.4. Caberá ao (fiscal) servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, o objeto contratado que não esteja de acordo
com as exigências do Edital e seus anexos, bem como, avaliar pedidos de prorrogação de prazo de substituição do
produto eventualmente fora da especificação. 
9.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e art. 5º da Lei 8.666/93. 



10.2. O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, acompanhado
dos seguintes documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização:
a) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
b) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
d) Cópia da Nota de Empenho;
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
f) Prova de regularidade do FGTS;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
i) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
10.2.1 O valor correspondente ao pagamento dos serviços de COFFEE BREAK (TIPO I E II) E COQUETEL deverá
ser creditado de acordo com os dados Bancários informados pelo Contratado, qual seja: Banco Itaú:  Agência: 7714 -
Conta Corrente: 15271-2  - Nº da Conta Corrente da Empresa: NATH ALIMENTAÇÃO LTDA ME - CNPJ:
15.704.648/0001-16. 
10.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF substituirão os
documentos relacionados nas letras e, f, g e h, que se dará por consulta ONLINE, nos termos da Instrução Normativa nº
03/2018 - SEGES/MPDG.
10.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas
com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à
contida na respectiva Nota de Empenho.
10.5. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa
contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da
data da apresentação dos documentos corrigidos.
10.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
10.7. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do
adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
10.8. A correção monetária será calculada com a utilização do  Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA.
10.9. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.10. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado
em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
10.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
10.12. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para
pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf


11.O CONTRATANTE obriga-se a: 
11.1 Emitir e encaminhar as Ordens de Fornecimento/Serviço ao Contratado com pelo menos com 02 (dois) dias de
antecedência, informando o número de participantes do evento e demais itens de apoio e serviços de suporte necessário
para cada tipo de evento. Por motivo de força maior (que deverá ser explicitado no pedido), o contratante
poderá requerer o fornecimento em prazo menor, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
11.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir a execução do
contrato dentro das especificações exigidas neste instrumento; 
11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, no local, data e horário estabelecido verificando minuciosamente
as especificações constantes do Edital e da Proposta de Preços, para fins de aceitação e recebimento; de eventuais
Contratos/OF, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva prestação do fornecimento/serviços do objeto
contratado, efetuando o pagamento dentro das condições e prazos estabelecidos; 
11.4. Promover os pagamentos no prazo previsto, nas condições ajustadas, após regular liquidação da despesa. 
11.5. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução de
eventuais contratos/ordem de fornecimento/serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Contrato e na Lei 8.666/93. 
11.6. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário, para executar os serviços e prestar
informações que venham a ser solicitadas pela contratada. 
11.7. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto solicitado, observados os
procedimentos do Sistema de Registro de Preços;
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
12. A contratada obrigar-se a: 
12.1. Fornecer, transportar e entregar o objeto contratado nas quantidades e condições estabelecidas na Ordem de
Fornecimento/Serviço / TJPI, juntamente com a respectiva nota fiscal, na data, horário e local de realização dos
eventos indicados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no município de Teresina, para a empresa que ganhar o
lote destinado para a capital, sendo o local da entrega definido por representante do TJPI. 
12.2 Entregar os produtos frescos, dentro dos padrões de higiene, acondicionados em embalagens apropriadas,
atendendo às normas da vigilância sanitária, tanto quanto à fabricação, transporte, qualidade dos produtos, temperatura
adequada, validade do produto, de forma que sejam entregues em perfeitas condições de consumo e com rígido
controle sobre a procedência, respeitando as normas da ANVISA. 
12.3. Substituir, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado da comunicação do TJPI, o objeto (alimentação)
fornecido com impropriedade para o consumo e os serviços correlatos e de suporte, se houver necessidade de
substituição, a fim de que não haja prejuízo à realização do evento, sem ônus adicionais para o Contratante.
12.4 Armazenar amostra dos produtos oferecidos em condições apropriadas por um período de 24 horas para posterior
fiscalização e análise da Vigilância Sanitária, caso ocorra algum problema de infecção aos usuários. 
12.4. As despesas com seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais despesas
envolvidas na execução do objeto, correrão por conta da CONTRATADA. 
12.5 Disponibilizar coordenador/responsável, garçons, copeiros, no caso de almoço/jantar, independente do nu´mero de
participantes, devidamente uniformizados, com sapatos fechados, asseados e com cabelos curtos ou presos com toucas,
devendo a equipe ter 01 (um) garçom para cada 30 (trinta) participantes. 
12.6 Disponibilizar coordenador/responsável, garçons, copeiros, no caso de coffee break devidamente uniformizados,
com sapatos fechados, asseados e com cabelos curtos ou presos com toucas, devendo a equipe ter: para até 90
(noventa) pessoas 01 (um) garçom para cada 30 (trinta) participantes e acima de 90 (noventa) pessoas 01 (um)
garçom para cada 40 (quarenta) participantes. 
12.7 Disponibilizar coordenador/responsável, garçons, copeiros, no caso de coquetel, devidamente uniformizados, com
sapatos fechados, asseados e com cabelos curtos ou presos com toucas, devendo a equipe ter 1 (um) garçom para cada
25 pessoas. 
12.8 Disponibilizar pessoal especializado e uniformizado, independente do nu´mero de participantes, para organização,
montagem, manutenção e desmontagem de coffee break e Coquetel. 
12.9 Montar as mesas de coffee break, e coquetel independente do número de pessoas, devendo os pratos, as xícaras e
os pires serem em louça branca e os talheres em inox (ver modelo em anexo). 
12.10 Montar a mesa de coffee break e coquetel, com toalha em gorgorão (cor a ser escolhida pelo TJPI), independente
do número de participantes.
12.11 No caso de coffee break e coquetel deverão estar tudo organizado, montado e pronto para ser servido 30 (trinta)
minutos antes do horário previsto para execução do objeto, devendo a sua equipe estar preparada e uniformizada
dentro dos padrões estabelecidos pela vigilância sanitária. 
12.12 Cumprir fielmente as obrigações assumidas, executando-as sob sua inteira responsabilidade. Fornecer e exigir
dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas normas regulamentares, quando for
o caso, e de acordo com o padrão do evento a ser realizado. 
12.13. Emitir documento em papel timbrado da empresa constando a discriminação dos produtos que foram fornecidos



para cada evento, devendo ter assinatura do representante legal da beneficia´ria do registro. O servidor do TJPI que
receber os produtos assinará o documento atestando que o objeto contratado foi entregue conforme requisitado. 
12.14. Responsabilizar-se, após a realização de cada evento, pela manutenção, conservação e limpeza do espaço e
locais onde o serviço foi realizado, prezando pela conservação do patrimônio disponibilizado pelo TJPI.
12.15. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do TJPI, inclusive de acesso às suas dependências.
Comunicar à Administração do TJPI qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 
12.16. Entregar cópia do alvará de funcionamento sempre que o mesmo for renovado. 
12.17 Responsabilizar-se em conformidade com as especificações constantes neste Contrato, por todos os recursos,
insumos e todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os profissionais contratados,
previstos na legislação vigente, sejam de  âmbito trabalhista, previdenciário, social e securitário necessários ao perfeito
cumprimento da execução do objeto. 
12.18. Indenizar o TJPI por todo e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa
ou dolo de seus empregados ou prepostos. 
12.19 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, quando nas
dependências do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os
serviços, devendo adotar as providências legais.
12.20 Cumprir fielmente as exigências na Ata de Registro de Preços, de modo que o objeto registrado seja prestado de
acordo com este Contrato, ressalvado ao TJPI o direito de, a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, encaminhar
amostras de alimentos fornecidos pela CONTRATADA para análise da Vigilância Sanitária ou laboratório particular. 
12.21 Todos os insumos necessários ao fornecimento das refeições (alimentos, guardanapos, palitos, saleiro, adoçantes,
açúcar, etc.) deverão ser providenciados pela CONTRATADA e os custos deverão ser inclusos nos preços. 
12.22 A CONTRATADA deverá deixar nas instalações do TJPI todo e qualquer material que sobrar, quer sejam
alimentos, quer sejam produtos descartáveis, pois estes materiais passam a ser propriedade do TJPI, não sendo
permitido à CONTATADA recolhê-los. 
12.23. Atender prontamente a quaisquer exigências do TJPI, inerentes ao objeto da presente Licitação, e cumprir os
prazos previstos neste Contrato. 
12.24 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do contrato, solicitado pelo contratante e desde que formalizados durante a vigência do contrato. 
12.25 Designar, formalmente, no ato da contratação, preposto, aceito pela Administração do TJPI, para tratar de
assuntos relacionados ao objeto deste Contrato e representá-lo sempre que for necessário. 
12.26 O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados. (nos termos do art. 69 da Lei 8666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA, além do estabelecido no Termo de Referência, os itens a seguir: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Piauí
e será descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços para a Administração Direta e
Indireta do Estado do Piauí (CADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a CONTRATADA que: 
15.1.1 Apresentar documentação falsa; 
15.1.2. Fraudar a execução do contrato e/ou ARP; 
15.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 
15.1.5. Fizer declaração falsa. 
15.1.6. Não retirar a nota de empenho, não assinar a ata de registro de preços ou o Contrato, nos prazos estabelecidos. 
15.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame. 
15.1.8. Não mantiver a proposta. 
15.2. Para os fins do item 15.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único,
96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. Também será considerado comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os



licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
15.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de
17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato e ou ARP ou de inexecução total do objeto,
garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas
nos itens “15.5”, “15.7”, “15.8” e “15.10” abaixo, com as seguintes penalidades: 
15.3.1. Advertência;
15.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
15.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
15.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5
(cinco) anos. 
15.4. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante; 
15.5. As multas serão aplicadas nas seguintes gradações:
15.5.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 15 (quinze) dias; 
15.5.2 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
15.6. No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida. 
15.7. Considera-se inexecução total, entre outros, o atraso injustificado no prazo de entrega/prestação superior a 15
(quinze) dias. 
15.8. O descumprimento de obrigações contratuais acessórias, a exemplo da garantia do objeto, sujeitará a
CONTRATADA à multa de até 3% (três por cento) do valor empenhado. 
15.9. As multas decorrentes de retardamento na execução do objeto poderão ser aplicadas juntamente às multas por
inexecução parcial ou total do objeto, às multas por descumprimento de obrigação contratual e às multas por
descumprimento das obrigações acessórias.
15.10. O valor da multa e/ou dos prejuízos causados à Contratante poderão ser descontados das notas fiscais/faturas
devidas à CONTRATADA ou da garantia eventualmente prestada, até decisão final do processo administrativo. 
15.10.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
15.10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE,
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
15.11. Em caráter excepcional, como medida de cautela, o Contratante poderá reter o valor presumido da multa, antes
da instauração do procedimento administrativo.
15.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
15.13. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação
perante a Administração Pública.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE
ou outro índice que venha a substituí-lo exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. 
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. 
16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.



16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
16.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE

18.1 O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único,
da Lei n.º 8.666/1993, e Resolução 33/2012 do TCE/PI.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
19.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ, e resolvidos de
conformidade com o preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois
de submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do TJ/PI.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

31.1. Fica eleito o foro de Teresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato.
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